
Cámara de Vereadores
Santo Augusto
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

e
ATA DE REGISTRO DE PREQOS \J
Pregáo Presencial ns 5, de 2018
Processo Adrninistrativo ns 6, de 2018
Objeto: Géneros alimentícios e materiais de limpeza.

Comercial Pasqualotti Ltda. - ME
CNPJ 01 .466.68 1 /0001 -40

1. DO OBJETO:

No dia 15 do més de outubro de 2018, na Cámara de Vereadores de Santo Augus-
to/RS, foram registrados os pregos abaixo relacionados, para contratagáo através de
SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS, para eventual e futuro fornecimento de ma-
teriais de limpeza e géneros alimentícios, para atender necessidades da Cámara de
Vereadores, por um período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da
presente Ata de Registro de Pregos, conforme especificagóes que seguem:

Valor
Unitário

R$
13,66

Agua mineral natural, de boa qualidade, com 
I

ph a 25'C de, no mínimo, 7,00, acondicionada 
I

12,75

em bombona de 20 litros, com certificados de
autorizagóes dos órgáos competentes e com
validade oara 12 meses. (Sarandi

"uÁo usE DR)GAS. DoE OS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS,,.
Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n'. 465,4' Andu, Foneffax' 55 3781-J324 CEP 98590-000

. www. santoaugusto.rs.leg. br - e-mail : cv.santoau gusto@ gmail. com

mineral com gás, de boa qualidade, com
ph a 25'C de, no mínimo,7,OO, embalagern de

mineral sem gás, de boa qualidade, com | 13,26
ph a 25'C de, no mínimo, 7,00, embalagem de

AdoEante dietético líquido com sacarina sódica
e ciclamato de sódio. Embalagem de 100m1.

Agua Sanitária - Produto para limpeza á base 
I

de hipoclorito de sódio e água, com teor de 
I

cloro ativo entre 2,00o/o p/p e 2,5o/o p/p. Produ- i

to biodegradável, bactericida e germicida. O
produto deverá apresentar rótulo indicando
data de validade, dados do fabricante, marca,
princípio ativo e composigáo do produto e con-
teúdo líquido. Embalagem individual, em plás-
tico resistente (que náo estoure no empilha-
mento e de acordo com ABNT/NBR 13390:
05/1995), de material flexível e resistente, em-
balagem de 01 litro. (Girando Sol)



Cámara de Vereadores
Santo Augusto
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

6 40 pac Agúcar cristal branco, especial, filtrado, de
primeira qualidade, acondicionado em emba-
laoem de 2ko. (Gasoarin)

4,37

{
t¿

7 4 un Alcool etílico hidratado, 70 graus, embalagem
de 01 litro. (ltaia)

7,69

8 15 un Café solúvel granulado forte, de alta qualida-
de, embalaoem com 200 oramas. llouacu)

13,43

9 25 un Café torrado, moído, tradicional, alto vácuo,
dupla protegáo em embalagem de 500 gra-
mas. (lguacu)

13,40

10 48 un Cera líquida super brilho, com sistema de se-
cagem rápida flash, em embalagem de 750 ml,
nas cores, vermelho, amarelo e incolor. (lngle-
sa)

10,26

11 20 CX Chá de camomila, caixa pequena com 10
sachés. (Bom Gosto)

2,96

12 20 CX Chá erva-doce, caixa pequena com 10 sachés.
(Bom Gosto)

3,10

13 24 peqa Copos de vidro transparente liso, com capaci-
dade de 300m1. (Cisoer)

5,07

14 15 un Copo plástico descartável, capacidade 200m1,
embalagem com 100 unidades. (Coposul)

4,77

15 3 un Desodorizador de ambiente, aerossol, compo-
sigáo: ingrediente ativo, solubilizantes, coadju-
vantes, fragráncia de lavanda. Lata de 3059
com 360m1. lGleid)

9,54

16 15 un Detergente líquido concentrado, neutro, biode-
gradável, com alto poder de limpeza, pata a
lavagem de lougas e talheres. Frasco com
500m1.

3,19

17 25 un Erua-mate, TIPO PN-1, com agúcar, em emba-
laoens de 1Ko. (Cristalina)

9,55

18 25 un Erva-mate, TIPO PN-1, sem agúcar, em emba-
laoens de 1Ko. (Cristalina)

9,55

19 3 pac Esponja de ago, em formato anatómico para
limpeza de utensílios domésticos, em embala-
gem plástica contendo 8 unidades de 60 gra-
mas. Gramalustros)

2,18

20 20 un Esponja de lavar louga, dupla-face, antibacte-
riana, com formato anatómico, 11Omm X
75mm X 20mm. (Esfrebom)

',1,34

21 2 un Escova para limpeza, resistente, com cerdas
de plástico, tamanho pequeno. (Brilhus)

3,83

22 10 un Esfregáo para tirar pó, medindo 30x40cm.
(Martins)

4,75

23 20 CX Filtro de papel para coar café n0103, embala-
oem com 30 unidades. (3 Coracóes) í\

3,85
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24 2 un Garrafa Térmica, capacidade 1,81. Ampola de
vidro com capacidade de conservagáo térmica
de 6h ou mais. Com tampa rosqueável. Em
inox. (lnvicta)

118,30

26 36 un Limpador e desinfetante para uso geral, com
cloro ativo, para límpeza pesada. Componen-
tes: hipoclorito de sódio, lauril éter, sulfato de
sódio, lauramina óxida, alcalinizante, corante,
fragráncia e água. Embalagem de 500m1.
(Uau)

5,84

27 4 un Limpador de vidros, composto por lauril éter
sulfato, coadjuvantes, corantes e água, emba-
laqem com 500 ml, refil. (Uau)

7,52

28 3 pega Luva Multiuso pequena, flexível e resistente.
Látex 1o0o/o natural. Forro 100o/o de algodáo
para absonver a transpiragáo. Bordas ajusta-
das que aumentam a produgáo e evitam a en-
trada de água. Pacote contendo um par.
(Danv)

6,94

29 3 pega Luva Multiuso média, flexível e resistente. Lá-
tex 100% natural. Forro 100o/o de algodáo para
absorver a transpiragáo. Bordas ajustadas que
aumentam a produgáo e evitam a entrada de
água. Pacote contendo um par.(Danv)

8,49

30 10 un Pano de flanela medindo 38x26cm. lMartins) 5,30
31 12 un Pano de prato pronto, medindo 50x90cm, em

alqodáo, boa qualidade. (Lamoer)
8,32

32 10 pac Papel higiénico, macio, branco, rolo de 60m,
folha dupla, medindo 30m x 1Ocm, pacote com
'1 2 unidades. (Fofinho)

14,26

33 20 un Pilha Alcalina AA. (Ravovac) 5.88
34 2 un Rodo de borracha com 60 cm de Largura.

Acompanha cabo de madeira de 1,20 metro.
Material: Plástico e EVA, Dimensáo Aproxima-
da (AxLxCl: 125 x 64 x 4 cm. (Guirado)

19,21

35 3 un Rodo de espuma, base madeira com esponja
branca de alta qualidade, permite o uso de
detergentes e desinfetantes. Indicado para
limpeza em geral. (Cca)

10,19

36 10 CX Sabáo em pó, com as seguintes característi-
cas: tensoativo aniónico, tamponantes, coad-
juvantes, sinergista, corantes, enzima, bran-
queador óptico, fragráncia, carga e água, con-
tém alquil benzeno sulfonato de sódio e lauril
sulfato de sódio, com partículas de extra lim-
peza, poder acelerador. Caixa de 1Kg. (Tixan)

10,59

37 10 un Saco plástico para lixo. capacidade 15 litros.. 2,49
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2. DA VALTDADE DO REGTSTRO DE pREQOS:

Esta Ata de Registro de Pregos terá validade de, no máximo, 12 (doze) meses, con-
tados da sua assinatura.

3. DAS CONDTQÓES DE FORNECTMENTO:

3.1 Os itens solicitados deveráo ser entregues, descarregados no endereqo da Cá-
mara, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorizagáo
de Fornecimento, no horário das 8h ás 12h em dias úteis.
3.1.1 O prazo previsto no subitern anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
quando solicitado pela adjudicatária, mediante documento protocolado,

,,NAO 
USE DROGAS, DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS,,
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medindo aproximadannente 39cm x 58cm, ma-
ter¡al biodegradável, pacotes com 20 unida-
des, de ótima qualidade. (Ecoplan)

38 10 un Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros,
medindo aproximadamente 59cm x 62cm, ma-
terial biodegradável, pacotes com 10 unida-
des, de ótima oualidade. (Ecoplan)

2,95

39 15 un Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros,
medindo aproximadamente 63cm x 80cm, ma-
terial biodegradável, pacotes com 10 unida-
des. de ótima oualidade. (Cometa)

3,01

40 25 un Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros,
¡'nedindo aproximadamente 75cm x 1,05m,
material biodegradável, pacotes com 10 uni-
dades. de ótima oualidade. lEcoolan)

3,11

41 15 un Saponáceo cremoso, limpa e dá brilho sem
riscar, embalaqem de 289qr. (Ci0

5,48

42 6 un Toalha 100o/o algodáo, nas dimensóes aproxi-
madas 70x50cm. fApoel)

10,90

43 3 un Vassoura Nylon para limpeza de pisos diver-
sos, corredores e pátios em geral. Cerdas ma-
cias de nylon, base em polipropileno, fixagáo
do cabo com sistema de rosca, cabo de ma-
deira, medindo aproximadamente 120 cm.
(Novica)

11,65

44 10 bomb Bombona para água mineral, com capacidade
oara 2O litros.

15,00

45 15 pc Café Gourmet torrado em gráos. Pacotes com
1 ko. (Melita)

65,97

48 20 CX Chá de magá, caixa pequena com 10 sachés.
(Bom Gosto)

3,74

49 3 un Chaleira elétrica com, no mínimo, 1,5 litros de
capacidad e, 220v. (Mor)

98,00

;;/

c'{
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seu transcurso, e desde que devidamente justificado, comprovado e aceito pela Cá-
mara.
3.1.2 A adjudicatária somente poderá iniciar o fornecimento do objeto após o rece-
bimento da Autorizagáo de Fornecimento, que será enviada através do e-mailinfor-
mado pela contratada em sua proposta.

3.2 Os itens seráo recebidos provisoriamente, no ato de cada entrega, juntamente
com a nota fiscal e, definitivamente, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório e após a verificagáo do curnprimento das condigóes esti-
puladas no Edital e seus anexos e proposta financeira da empresa adjudicatária.
Aceito o bem, será procedido o atesto na nota ou cupom fiscal, autorizando o paga-
mento.

3.3 O item deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificagóes estabeleci-
das no Termo de Referéncia (Anexo l), acondicionados em suas embalagens origi-
nais contendo informagóes como: marca, modelo, referéncia, fabricante, data de fa-
bricagáo e número de lote, entre outras exigéncias da legislagáo em vigor, atenden-
do ainda, a proponente, as prescrigóes contidas no art. 39, Vlll, da Lei Federal ne
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.4 As despesas de frete, seguro, deslocamento e demais despesas para o cumpri-
mento do abjeto, correráo por conta exclusiva da Contratada.

3.5 Entregue o item em desconformidade, será comunicado á Contratada, através do
e-mailinformado em sua proposta, para que proceda a respectiva e imediata substi-
tuigáo, em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de notificagáo,
visando ao atendimento das especificagóes constantes do Termo de Referéncia
(Anexo l), sendo que a inobseruáncia desta condigáo implicará a recusa do item e a
aplicagáo das penalidades estabelecidas no Contrato e demais normas aplicadas ao
caso.

3.6 A nota fiscal ou fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu
objeto, devendo conter, em local de fácil visualizagáo, a indicagáo do número do
Pregáo.

3.7 O recebimento do objeto deste certame náo exclui a responsabilidade da empre-
sa adjudicatária quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua
normal utilizagáo pela Cámara de Vereadores de Santo Augusto.

4. DAS CONDIQÓES DE PAGAMENTO:

4.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 5 (cinco) dias após a entrega da
totalidade dos itens adjudicados, acompanhados da nota ou cupom fiscal, devida-
mente atestada pelo responsável pelo recebimento dos itens.

4.2 Anota ou cupom fiscal que contiver erro será devolvida á contratada para retifi-
cagáo e reapresentagáo, interrompendo-se a contagem do prazo fixado dB 5 (cinco)
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dias para o pagamento, que recomegará a ser contado integralmente a partir da data
de sua reapresentagáo.

4.3 O pagamento será efetuado por meio de depósito, em conta corrente da contra-
tada, informada em sua nota ou cupom fiscal.

4.4 Os valores pagos em atraso, somente seráo corrigidos, caso derivar de culpa
exclusiva da Cámara, os quais seráo corrigidos monetariamente, tendo como base o
índice Nacional de Preqos ao ConsumidoiAmpto - IPCA, medido pelo IBGE, calcu-
ladas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo
pagamento.

4.5 Náo será efetuado qualquer pagamento á Contratada enquanto perdurar pen-
déncia de liquidagáo de obrigagóes em virtude de penalidades ou inadimpléncia con-
tratual, podendo a Contratante reter do valor da fatura a importáncia devida, até a
regularizagáo de suas obriEagóes sociais, trabalhistas ou contratuais.

4.6 Como condiEáo de pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condi-
góes de habilitagáo exigidas na licitagáo.

5. DO REAJUSTAMENTO DE PREQOS E DO EQUtLfBRtO ECONÓM|CO-
FINANCEIRO:

Náo haverá reajuste de pregos relacionados ao presente, ficando ressalvaCa a pos-
sibilidade de alteragáo das condigóes para a concessáo de reajustes em face da su-
perveniéncia de normas federais aplicáveis á espécie ou de alteragáo dos pregos,
documental e suficientemente comprovado, praticados no mercado, com a finalidade
de manter o equilíbrio económico e financeiro da avenqa, com base no art. 65, inciso
ll, alínea "d", da Lei ne 8666, de 1993.

6. DAS SANQÓES ADMINISTRATIVAS:

6.1 Se no decorrer da sessáo pública da licitagáo ou no fornecimento do objeto do
presente Edital, ficar comprovada a existéncia de qualquer irregularidade ou ocorrer
inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a Licitante ou Contratada, es-
ta, sem prejuízo das demais sangóes previstas nos afts. 86 a 88, da Lei ne 8666, de
1993, poderá sofrer as seguintes penalidades:
a) adverténcia por escrito;
b) multa de até 1Oo/o (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou
lance ofertado pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese
de desisténcia injustificada do lance, após o encerramento da fase de lances, sem
prejuízo da aplicagáo de outras sangóes previstas em lei, inclusive de impedimento
de licitar e contratar com a administragáo pública;
c) multa de até 10o/o (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou
lance final ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicagáo de outras
sangóes previstas no art. 87, da Lei ns 8666, de 1993, na hipótese de recusa injustifi-
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cada da Licitante vencedora em assinar o contrato, no prazo assinalado, após regu-
larmente convocada, caracterizando inexecugáo total das obrigagóes acordadas;
d) mufta de até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total da contratagáo devidamente
atualizado quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigagáo prevista
neste Edital ou Termo de Referéncia;
e) multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da contratagáo quando for
constatada a reincidéncia no descumprimento de qualquer obrigagáo prevista neste
Edital e seus anexos;
f) pelo atraso injustificado para a entrega ou inobserváncia de outros prazos defini-
dos no Termo de Referéncia, multa de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento)
incidente sobre o valor total da contratagáo, por dia de atraso, a ser cobrada pelo
período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31s (trigésimo primeiro) dia de atraso,
a contratagáo poderá ser anulada;
g) multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total da contratagáo, nos casos de
anulagáo da contratagáo por culpa da Contratada.

6.2 A aplicagáo das sangóes previstas neste Edital náo exclui a possibilidade de
aplicagáo de outras, previstas na l-ei ns 8666, de 1993 e legislagáo municipal, inclu-
sive a responsabilizagáo da Licitante vencedora por eventuais perdas e danos cau-
sadas a Cámara de Vereadores.

6.3 A multa deverá ser recolhida no ptazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicagáo enviada pela Cámara de Vereadores de
Santo Augusto/RS.

6.4 O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou de crédito existente no
Município de Santo Augusto/RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente, a diferenga será cobrada na forma da lei.

6.5 A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de en-
tregar ou apresentar documentagáo falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execugáo do objeto desta licitagáo, náo mantiver a proposta ou lance, fa-
lhar ou fraudar na execuqáo do objeto, comportar-se de modo inidóneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administragáo pública, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominagóes legais.

6.6 As sangóes previstas neste Edital sáo independentes entre si, podendo ser apli-
cadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabí-
veis.

6.7 Náo será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execu-
gáo do objeto advier de caso fortuito ou de forga maior.

6.8 Em qualquer hipótese de aplicagáo de sangóes, seráo assegurados á Licitante
ou Contratada o contraditório e a ampla defesa.
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7. DA suspENsÁo e cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE FREQos:

7.1 O prego registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia
do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:
l- pela Cámara de Vereadores, quando:
a) o fornecedor náo cumprir as exigéncias do instrumento convocatório que der ori-
gem ao registro de pregos;
b) o fornecedor náo formalizar contrato decorrente do registro de pregos ou náo te-
nha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a administragáo da
Cámara náo aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa a rescisáo administrativa de contrato decorrente de regis-
tro de pregos;
d) em qualquer das hipóteses de inexecugáo total ou parcial do contrato decorrente
do registro de pregos;
e) os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) por razóes de interesse público, devidamente fundamentadas.
ll - pelo fornecedor, quando, mediante solicitagáo por escrito, comprovar estar im-
possibilitado de cumprir as exigéncias do instrumento convocatório que deu origem
ao registro de pregos.

S 1e O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por des-
pacho fundamentado da Diregáo Geral da Cámara.
S 2s A comunicagáo do cancelamento do preqo registrado, nos casos previstos no
inciso I deste subitem, será feita pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de
recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de
preQos.

S 3e No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comu-
nicagáo será feita por publicagáo na imprensa oficial da Cámara, considerando-se
cancelado o preqo registrado a partir da publicagáo.
5 4e Da decisáo que a cancelar ou suspender o prego registrado cabe recurso, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

7.2 Os preqos registrados poderáo ser suspensos nos seguintes casos:
| - pela Cámara de Vereadores, por meio de edital, quando por ela julgado que o
fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumpriras exigéncias da licita-
gáo que deu origem ao registro de pregos ou, ainda, por interesse da Cámara, res-
salvadas as contratagóes já levadas a efeito até a data da decisáo;
ll - pelo fornecedor, quando mediante solicitagáo por escrito, comprovar estar tem-
porariamente impossibilitado de cumprir as exigéncias da licitagáo que deu origem
ao registro de pregos.

S 1s A suspensáo de registro de prego, nas hipóteses previstas, será formalizado por
despacho fundamentado da Diregáo Geral da Cámara.
5 2e Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitagáo de que tratam os
incisos I e ll, o prazo previsto para a suspensáo temporária do prego registrado.
$ 3e Enquanto perdurar a suspensáo poderá ser realizadas novas licitagóes para
aquisigáo dos itens constantes do registro de pregos.

8. DAS DEMATS RESPONSABTLTDADES E OBRIGAQÓES ORS p
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8.1 _Caberá á empresa adjudicatária, sem prejuízo das demais obrigagóes e respon-
sabilidades inseridas neste Edital e seus anexos:
a) entregar os itens de acordo com as especificagóes e prazos determinados, aten-
dendo ás normas técnicas e legais vigentes, bem como condigóes e garantias técni-
cas, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a seguranQa e o interesse do
Contratante;
b) a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da
adjudicagáo desta Licitagáo;
c) arcar com o extravio do item antes de sua recepgáo pela Cámara de Vereadores;
d) a responsabilidade pelo pagamento de fretes, seguros e demais despesas e pro-
vidéncias necessárias até a entrega do item;
e) verificar a disponibilidade do item, antes de realizar sua proposigáo de pregos;
f) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar á Cámara de Ve-
readores ou a terceiros em razáo de agáo ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou
dos seus prepostos, independentemente de outras cominagóes contratuais ou legais
a que estiver sujeita;
g) náo subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o fornecimento dos itens, ainda
que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de consti-
tuir infragáo passível de penalidade;
h) manter, durante o período de vigéncia da contratagáo, todas as condigóes de habi-
litagáo e qualificagáo exigidas na licitagáo;
i) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Cámara, atenden-
do prontamente a quaisquer solicitagóes ou reclamagóes; e,
j) aceitar, nas mesmas condigóes do ajuste, os acréscimos ou supressóes que se
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor.

8.2 Caberá á Cámara de Vereadores, sem prejuízo das demais disposigóes inseridas
neste Edital e anexos:
a) supervisionar e fiscalizar a execugáo do objeto e exigir a corregáo das falhas
eventualmente detectadas;
b) prestar á adjudicatária, em tempo háb¡|, as informagóes eventualmente necessá-
rias ao fornecimento do objeto;
c) impedir que terceiros forneEam o objeto deste Edital;
d) atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente;
e) efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigéncias previstas;
f) notificar por escrito á adjudicatária, a ocorréncia de imperfeigóes e defeitos nos
equipamentos;
g) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que a adjudi-
catária tenha atendido as obrigagóes; e,
h) aplicar penalidades á adjudicatária, quando for o caso.

L DA FTSCALTZAQÁO:

por meio da Diregáo Geral da Cámara, a quem compete acompanhar,

'NÁo USE DRoGAS. DOE ÓncÁoS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS''
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ferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraqar quaisquer
dúvidas e pendéncias que surgirem, determinando o que for necessárioá regulariza-
gáo das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, dando ciéncia á ád¡uOica-
tária, conforme determina o art. 67, da Lei na 8606, de 1gg3 e suas alteraqóes.

9.2 Cabe a adjudicatária atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fis-
calizaEáo quaisquer exigéncias inerentes ao objeto desta licitagáo, sem que disso
decorra qualquer Ónus extra para a Contratante, náo implicando essa atividade de
acompanhamento e fiscalizaqáo qualquer exclusáo ou redugáo da responsabilidade
da adjudicatária, que é total e irrestrita em relagáo ao objeto, lnclusive perante tercei-
ros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade obseryada no fornecimento.

10. DOS RECURSOS ORQAMENTÁR|OS:

As eventuais contratagóes da respectiva despesa decorrente do objeto desta licita-
gáo correráo á conta dos recursos específicos consignados no orgamento da Cámara
de Vereadores de Santo Augusto/RS dos exercícios 2018 e 2019.

11. DO PROCESSO LICITATÓRIO:

A presente Ata de Registro de Pregos resulta do Processo Licitatório, modalidade
Pregáo Presencial ne 5, de 26 de setembro de 2018, conforme Processo Administra-
tivo ns 6, de 2018.

12. DAS DTSPOSTQÓES leCRlS:

Aplícam-se, com reiagáo a execuqáo, alteragáo, inexecuqáo e extingáo, com perti-
néncia a presente Ata de Registro de Pregos as normas estabelecidas na Lei Federal
ns 10.520, de 2002, Decreto Municipal ne 2.584, de 2006, Lei Complementar ns 123,
de 2006, e suas alteragóes posterlores, com aplicagáo subsidiária da Lei Federal ns
8666, de 1993 e suas alteragóes posteriores.

13. DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto/RS, para quaisquer dúvidas
decorrentes do exp
mats iado q
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